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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO nº 020/2021 

PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2021 
Regido pela Lei n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal N° 008/2009 e 

subsidiariamente, pela Lei 8.666/93. Lei Complementar N° 123/06 e alterações 

posteriores e Decreto Federal n° 8.538/2015 

Objeto: 

 

Contratação de empresa para assessoria administrativa 

em Licitações, conforme especificações constantes do 

anexo I, deste edital.  

PREGÃO PRESENCIAL 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Data: 12/02/2021 Horário: 08h00min. 

Local: 
 

Prefeitura Municipal de Gouveia/MG 

Endereço: Alameda Souza Lima, nº 1.270, Bairro: Capelinha 

Telefone: (038) 3543-1225  

E-mail: l icitacaopmg2017@gmail.com 

 
Pregoeira: 

 

Josyane Gomes Silva 

mailto:licitacaopmg2017@gmail.com
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EDITAL DELICITAÇÃO – NORMAS  

PAL Nº 020/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

I – PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE GOUVEIA (MG), torna público, para conhecimento dos interessados, 

que às 10:00 horas do dia 01 de fevereiro de 2021, na sala de reuniões da Comissão 

Permanente de Licitações, situada na Alameda Souza Lima, 1.270 - Capelinha, nesta 

Cidade, será realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 

Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão Presencial nº 

009/2021, do tipo: Menor Preço unitário regido pela Lei Federal nº 10.520, de 

17/7/2002, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 

Municipal nº 08/2009, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 21/6/93 com as 

alterações posteriores e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

Toda a legislação supramencionada encontra-se à disposição na Sala da Comissão de 

Licitações para consulta de quaisquer interessados  

1.1 - ABERTURA 

DIA: 12/02/2021 

HORA: 08h00min 

LOCAL: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações, na Alameda Souza 

Lima, n° 1.270, Bairro: Capelinha, Gouveia/MG. 

Se não houver expediente nessa data, os envelopes serão recebidos no primeiro dia útil 

subsequente. 

II - DO OBJETO 
 

2.1. Contratação de empresa para assessoria administrativa em licitações.    
 

III – DA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste pregão: as empresas que atenderem a todas as 

exigências constantes deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida no item da Habilitação e no Termo de Referência – Anexo I deste edital; e 
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apresentem os documentos por ele exigidos, em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente, ou cópia acompanhada 

do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

3.2. A participação nesta licitação implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas 

constantes no presente edital e nos seus anexos.  

3.3. Não poderão participar deste pregão empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 

 a) concordatária ou em processo de falência, em recuperação judicial, em 

recuperação extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

b) que tenha sido declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem 

como a que esteja punida com suspensão do direito de contratar ou licitar com a 

Administração Pública; 

3.4. Como requisito para participação no PREGÃO o licitante deverá manifestar que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências deste edital, bem como a descritiva técnica constante 

no Termo de Referência - Anexo I.  

3.5. Não poderá concorrer direta ou indiretamente nesta licitação, servidor de qualquer 

Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da 

qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

3.6. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 

de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.  

3.7. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo 

grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 

preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 

propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo 

comprador.  

3.7.1. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais 
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de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem 

econômica ou financeiramente a outra empresa.  

 

3.8. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao comprador será elegível para 

participar deste processo licitatório.  

 

IV - DO CREDENCIAMENTO  

4.1 - Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 

sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os 

indicados na alínea "a" supra, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

4.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial que contenha foto. 

4.2 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 

4.3 - A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a 

imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES:  

 

5.1 – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, da Proposta e 

dos Documentos de Habilitação.  

a) A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo 

com modelo estabelecido no anexo VI do edital deverá ser apresentada fora dos 

envelopes n°1 e 2.  
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5.2 – Declaração da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – 

EPP e da Comprovação.  

a) A declaração da condição de microempresa ou de empresa de pequeno 

porte, para fins do tratamento diferenciado de que trata a LC nº 123/06, deverá ser 

apresentada fora dos envelopes 1 e 2, e ser assinada pelo representante legal da 

empresa, ou pelo contador ou, ainda, pela Junta Comercial e, sob as penas da lei, 

deverá estar consignado não estarem nas restrições estabelecidas nos incisos do § 4º 

do art. 3º da citada lei complementar;  

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, 

da LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 

VI - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

6.1 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas - 

ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de desempate, o direito de 

preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não 

qualificado nessas categorias.  

6.2 - Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar:  

6.2.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49.  

6.2.2 - deverá apresentar declaração: 

6.2.2.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

(Anexo III)  

6.2.2.2 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; (Anexo VI)  
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6.2.2.3 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Anexo V) 

6.2.2.4 - que a proposta foi elaborada de forma independente.  

6.3 - Entende-se por empate:  

a) aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao 

menor preço;  

b) quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte forem iguais ou até cinco por cento (5%) superiores ao menor preço.  

 

6.4 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder será da seguinte forma:  

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

devendo tal proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput do art. 45, da LC nº 123/2006, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC nº 

123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 

44 da LC nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá usar do direito de preferência.  

d) o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte 

será instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de 

negociação.  

e) na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 44 da 

LC nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame.  
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f) O disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 
 

6.5 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na 

forma do art. 43 da LC nº 123/2006.  

a) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação 

será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o 

substitua.  

b) a não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art. 43, 

da LC nº 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.  

 

6.6. Caso não houver um mínimo de 3 (três) licitantes competitivos enquadrados como 

MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e equiparados, ficarão abertos à ampla 

competitividade e com isso serão consideradas habilitadas as demais propostas. 

Havendo 3 (três) propostas de ME, EPP, MEI, EIRELI e equiparados, as propostas não 

incluídas nesses regimes serão desclassificadas.  
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VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no anexo II do edital deverá ser apresentada fora dos envelopes n. 

1 e 2.  

7.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 

A/C DA PREGOEIRA: Josyane Gomes Silva  

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA  

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 

DATA: 12/02/2021. 

 

A/C DA PREGOEIRA: Josyane Gomes Silva 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA  

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 

DATA: 12/02/2021 

 

7.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e 

ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 

de Apoio.  
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VIII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”  

8.1 - A proposta de preço deverá observar as condições constantes do Anexo I – Termo 

de Referência, que é parte integrante deste Edital, e conter os seguintes elementos: 

8.1.1 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em 

papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, com o seguinte conteúdo, de 

apresentação obrigatória:  

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do 

CNPJ/MF, endereço completo, telefone, e endereço eletrônico (e-mail), este último se 

houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do Banco, agência e 

conta corrente para fins de pagamento).  

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, 

número do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa. 

 c) Descrição detalhada do item cotado, quantidade, marca e modelo do 

equipamento.  

d) Preço unitário por item e o global deverão ser expresso em Real, em 

algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável.  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação.  

f) nome, endereço, CNPJ e inscrição Estadual / Municipal;  

g) número do processo e deste Pregão;  

 

8.1.2 – A proposta ainda deverá conter:  

a) especificação clara e detalhada do objeto cotado, de acordo com a descrição 

contida no Anexo I do presente Edital;  

b) preço do bem adquirido unitário e global, em moeda corrente nacional, em 

algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária e sem conter alternativas de preço ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos;  
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c) descrição completa do objeto ofertado, com riqueza de detalhes, observados 

os requisitos mínimos descritos no Anexo I, a fim de comprovar sua real capacidade de 

atendimento do objeto licitado, de forma a permitir a avaliação da adequação aos 

requisitos estabelecidos no Anexo I deste edital.  

8.2 – O Preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.2.1 - Na fixação dos preços objeto da presente licitação as licitantes também deverão 

observar os Preços Máximos Aceitos pela CONTRATANTE dispostos no Anexo I do 

Projeto Básico/Termo de Referência.  

8.2.2 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços.  

8.3 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização dos serviços 

e/ou fornecimento de bens será interpretada como não existente ou já incluída no 

preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

8.4 – A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, 

das condições estabelecidas neste Pregão e seus anexos.  

8.5 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade da proposta, e caso persista o interesse do Contratante, este poderá 

solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.  

8.6 - A proposta readequada não poderá, em hipótese alguma, ter valor superior ao 

último lance ofertado pela empresa.  

8.7 - Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 

simples apresentação da proposta a indicação, por parte da licitante, de que inexistem 

fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o 

Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93.  
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8.8 - Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 

Pregão.  
 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

9.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a:  

9.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, 

deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício;  

9.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem e do item VI 

não precisarão constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 

9.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.1.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

9.1.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

9.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOUVEIA 
                 Fone: (38) 3543-1225/1224   

Email: prefeitura@gouveia.mg.gov.br / gabinete@gouveia.mg.gov.br 
 

 

9.1.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município. 

9.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

9.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – (Art. 30 da Lei 8.666/93 e suas alterações) 

9.1.3.1 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente 

(Conselho Regional de Administração); 

9.1.3.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através 

de pelo menos 1(um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado; 

a) Qualificação técnica profissional:  

a.1 Profissional Formado em Administração, devidamente registrado na entidade 

profissional competente; 

6.1.3.3 - A comprovação do vínculo entre a licitante e o profissional apontado a atender 

às exigências de qualificação técnico-profissional pode ser apresentada por meio de 

contrato de prestação de serviços, vínculo trabalhista ou ainda pertencer ao quadro 

societário da empresa. 
 

9.1.4 - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

9.1.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para a 

abertura do certame. 

9.1.4.1.1 - Serão consideradas válidas as certidões emitidas diretamente no site do 

Tribunal de Justiça-TJ da sede do licitante, após verificadas a autenticidade das 

informações. 
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9.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

9.1.5.1 Apresentar declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de 

participar do processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste 

edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o 

número da identidade do declarante;  

9.1.5.2. Apresentar declaração da licitante de que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e menor (es) de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal de 1988, conforme modelo constante do Anexo deste 

edital;  

9.1.5.3. Apresentar declaração, sob as penas da lei, a ser apresentada pela 

microempresa ou empresa de pequeno porte de que se enquadra nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº 123/2006, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei, conforme modelo constante do 

Anexo deste edital.  

9.1.5.4. Apresentar certidão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta 

Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, por 

intermédio de consulta realizada no sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, 

podendo ser confrontado com as peças contábeis eventualmente apresentadas no 

certame licitatório;  

9.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

9.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.  

9.2.2 A apresentação da documentação exigida neste edital estende-se às 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.  
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9.2.2.1. Se a documentação apresentada, em cumprimento aos subitens anteriores for 

proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno porte e apresentar alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  

9.2.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação, conforme previsto no art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

9.2.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

ou cópia autenticada em Cartório, ou cópia acompanhada do original para autenticação 

pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

9.2.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  

9.2.5. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a 

inabilitação do licitante.  

X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

10.1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de 

processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame, sendo que todas as fases do procedimento 

serão realizadas mediante sistema de gerenciamento adotado pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, para acompanhamento de todos os presentes. 

10.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de 

preços e os documentos de habilitação.  
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10.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame.  

10.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro será feita sequencialmente, e visará ao 

atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo 

desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital;  

b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais 

licitantes.  

10.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes.  

10.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes.  

10.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

empate de preços.  

10.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances.  

10.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

à proposta de menor preço;  
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10.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

10.7.1. Para efeito de lances, será considerado o valor por item.  

10.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 

não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

10.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

10.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

10.10.1 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição 

de preços unitários do objeto licitado, bem como os demais esclarecimentos que julgar 

necessário.  

10.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

10.12 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

10.13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor.  

XI - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

11.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
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11.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 

licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação.  

11.3 - Os recursos serão dirigidos ao Gestor Municipal, por intermédio da Pregoeira, a 

qual poderá reconsiderar a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis ou encaminhá-lo 

devidamente informado, para apreciação e decisão do Senhor Gestor Municipal, no 

mesmo prazo.  

11.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

11.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

XII – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE  

12.1 – A prestação de serviços deverá ocorrer de acordo o Edital e em especial ao 

Anexo I – Termo de Referência;  

12.2 - O Licitante é o único responsável pelo recolhimento nos prazos legais de todos 

os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros 

decorrentes da presente contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: 

Privada, Federal, Estadual e Municipal.  

12.2.1– A inadimplência do proponente vencedor com referência aos encargos acima 

especificados, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto deste contrato.  

12.3 - O valor a ser contratado, por se tratar de um serviço contínuo, poderá ser 

prorrogado nos termos da legislação vigente, bem como reajustado mediante iniciativa 

da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar 

da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base 

a variação de índice oficial. 
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12.3.1 Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

12.3.2 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do 

INPC(IBGE) ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

12.4 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia posterior à apresentação da 

fatura e regular liquidação;  
 

XIII - DA CONTRATAÇÃO 

13.1 - As condições contratuais constam da minuta de contrato, anexo VII deste Edital.  

13.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Contratante, emitira a nota 

de empenho e firmará o contrato com o PROPONENTE VENCEDOR, visando à 

execução do objeto desta licitação, nos termos da minuta que integra este Edital.  

13.3 - Os PROPONENTES VENCEDORES terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado a partir da convocação, para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE 

VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 

pelo Contratante.  

13.4 - A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o 

contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da 

penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze) meses.  

13.5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar 

documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o contrato em nome da empresa.  

13.6 - A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e 

validade da documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da 

assinatura.  

XIV - DA ACEITAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO  

14.1 - A aceitação do cumprimento do objeto da licitação somente será efetivada após 

parecer de profissional credenciado para tal, pelo prazo máximo de 5 dias, sendo 

facultado ao Município, o direito de não efetivar o pagamento se no ato da aceitação, 
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ficar comprovada imperfeição, ineficiência ou a execução em desacordo com as normas 

técnicas adequadas.  

14.2 - Após a conferência, e com o aceite do setor responsável pela recepção do bem a 

ser motivo da aquisição, será emitida a devida autorização para recebimento pelo 

licitante VENCEDOR, que receberá, conforme o especificado no presente Edital.  

14.3 - O pagamento será efetuado na moeda corrente, através de Ordem de 

Pagamento Bancária ou crédito em conta corrente da contratada.  

14.4 - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente do 

encaminhamento ao setor competente, da fatura ou nota-fiscal e duplicata devidamente 

atestada pela Contratante.  

14.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados.  

14.6 – Em caso de atraso no pagamento das parcelas será devido a multa de 2% e 

juros no valor de 1% (um por cento) ao mês “pro rata”, ressaltando que o recebimento 

das parcelas não implica em renúncia ou anuência a tal direito.  

XV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021. 
 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

16.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 

licitantes presentes.  

16.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  
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16.3 - Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes 

forem abertos na sessão, serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes 

que desejarem.  

16.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 

ficarão à disposição para retirada no Departamento de Contratos e Licitações do 

Município, no mesmo endereço, durante 10 (dez) dias após a publicação do contrato, 

findos os quais poderão ser destruídos. 

16.5 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão.  

16.6 - A petição será dirigida ao Gestor Municipal, que decidirá no prazo de até 1 (um) 

dia útil;  

16.6.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.   

16.7 - Integram o presente edital:  

Anexo I – Termo de Referência do Objeto;  

Anexo II - Modelo de Proposta 

Anexo III – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento à Habilitação;  

Anexo IV – Modelo Carta de Credenciamento  

Anexo V - Declaração conforme o disposto no inciso XXXIII do 7º da CF/88;  

Anexo VI - Modelo de Declaração de não Impedimento;  

 Anexo VII- Minuta de Contrato.   

Anexo VIII – Declaração Microempresa  

Anexo IX – Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público.  

Anexo X - Recibo de retirada de edital 
  

16.8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Diamantina, Estado de 

Minas Gerais.  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOUVEIA 
                 Fone: (38) 3543-1225/1224   

Email: prefeitura@gouveia.mg.gov.br / gabinete@gouveia.mg.gov.br 
 

 

17.9 – É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo;  

17.10 – Os proponentes intimidados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, 

deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 

Desclassificação/inabilitação; 

 17.11 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 

ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município;  

17.12 – A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os 

termos deste edital.  
 

 Gouveia-MG, 29 de janeiro de 2021.  

 

______________________ 

Josyane Gomes Silva   

Pregoeira  
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  

I. DO OBJETO 

1.1 Constituem objeto do presente, a Contratação de empresa para assessoria 

administrativa em licitações. 

 

II – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 - Planejar e orientar a adotar medidas indispensáveis à realização do procedimento 

licitatório, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores;   

2 - Orientação para elaboração de editais, e orientação para elaboração de atas de 

julgamento e demais documentos relativos aos procedimentos licitatórios com base em 

parecer da comissão de licitação;  

3 – Emitir relatórios relativos ao processo licitatório, quando solicitado;  

4 - Orientação para julgamento dos procedimentos licitatórios;  

5 - Consultas por telefone, e-mail e outros meios de comunicação, com retorno 

imediato, em forma de esclarecimentos e orientações;  

6 - Consultas formais, com retorno sob forma de pareceres escritos;  

7 – Visita, quinzenal, com permanência mínima de 3 dias por visita, ao Município 

visando à verificação sistemática dos procedimentos, práticas, atos, programas e o 

desenvolvimento dos trabalhos pertinentes às áreas acima mencionadas;  

8 - Acompanhamento e orientação durante todas as fases dos procedimentos 

licitatórios; 

9 - Assessoramento e Consultoria para funcionamento dos setores de Licitações e 

Compras; 

10 - Orientação para acompanhamento da execução contratual, no que se refere à 

observância de normas legais; 

11 - Orientação para elaboração dos processos licitatórios em suas fases internas e 

externas; 

12 - Orientação para acompanhamento e execução dos contratos; 

13 - Orientação para aplicação de penalidades pela inexecução dos contratos; 

14 - Orientação e acompanhamento dos aditivos contratuais; 
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15 - Auditoria nos procedimentos licitatórios com emissão de relatório circunstanciado; 

III - JUSTIFICATIVA:  

Diante desse cenário heterogêneo e de permanentes mudanças, bem como diante da 

falta de pessoal capacitado no quadro geral da prefeitura municipal, foi elaborado o 

presente Termo de Referência, com o objetivo de detalhar as condições básicas e 

especificas necessárias à prestação de serviços em assessoramento administrativo, 

garantindo condições que permitam à Prefeitura Municipal de Gouveia a continuidade 

do exercício de sua missão institucional. 

IV – MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços deverão ser executados, a partir do recebimento da ordem de serviço 

emitida pelo Município de Gouveia;    

4.2. A Administração rejeitará no todo ou em parte, a entrega do objeto em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas.  

V – CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO  

5.1. No julgamento será considerada vencedora, desde que atendidas às 

especificações constantes deste Termo de Referência e do Edital, a empresa que for a 

detentora da melhor proposta, ou seja, a que propuser o menor preço do objeto licitado 

e que atenda a todos os requisitos e exigências dos certames.  

VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. Apresentar solicitação, requisição ou ordem de serviço.  

6.2. Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota 

Fiscal, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas no Edital.  

6.3. Pagar à importância correspondente a prestação de serviço no prazo contratado. 

Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos serviços licitados, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.  

6.4. Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade da entrega do objeto, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no presente termo de referência.  

6.5. Fornecer a contratada todo tipo de informação interna essencial à realização da 

prestação de serviços.  
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6.6. Conferir toda documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 

objeto, efetuando seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 

padrões de informação e qualidade exigidos.  

6.7. Atestar o recebimento dos serviços quando os mesmos estiverem de acordo com o 

especificado no termo de referência.  

VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A Contratada compromete-se a:  

7.1. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo, local e horário 

indicados pela secretaria de Administração em estrita observância das especificações 

do Edital.  

7.2. Manter, conforme orientação da Licitante, os controles de fornecimento; 

7.3. Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei.  

7.4. Atender todas as condições descritas no termo de referência.  

7.5. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste termo de referência, 

respondendo cível e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo 

ou culpa sua de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas 

atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar a contratante.  

7.6. Executar fielmente o contrato e este termo de referência em conformidade com as 

cláusulas acordadas e normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento da 

contratante.  

7.7. O serviço deve ser prestado rigorosamente, de acordo com estas especificações 

técnicas e com os documentos nela referidos, as normas técnicas vigentes, referentes 

as especificações descritas neste termo de referência.  

7.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação;  

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato. 
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7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e taxas.  

7.11. Responder por qualquer ato doloso ou culposo causado por seus empregados ao 

patrimônio da CONTRATANTE, ou de terceiros, ainda que omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as providências 

necessárias ao ressarcimento.    

VIII – FORMA DE PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será efetuado em conformidade com os especificados em cláusula 

contratual, conforme fornecimento, e será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês 

subsequente do encaminhamento ao setor competente, mediante apresentação da nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.  

IX – VIGÊNCIA   

9.1. O contrato terá validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja 

interesse das partes contratante e contratada.  

X – ESTIMATIVA DE PREÇO  

10.1. O custo estimado foi apurado a partir de mapas de preços anexos aos autos do 

processo administrativo, em pesquisas de mercado.  

XI – SANÇÕES  

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência a 

Contratante poderá, garantida da prévia defesa, aplicar a empresa fornecedora 

penalidade prevista na legislação pertinente.  

11.2. Serão aplicadas penalidade no caso serviço esteja em desacordo com as 

especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando não forem 

cumprida as condições de garantia e de entrega. 

 

___________________________ 

Josyane Gomes Silva 

Pregoeira  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO nº020/2021 – PREGÃO PRESENCIAL nº 
009/2021 

 
RAZÃO SOCIAL:____________________________________________________________ 

CNPJ:____________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_______________________________________________________________ 

CIDADE:______________________CEP:______________TELEFONE:_________________ 

DADOS BANCARIOS:BANCO: __________ AGENCIA: ____________ CONTA: __________  

NOME DO SIGNATÁRIO (para assinatura do contrato): ______________________________ 

CPF:____________IDENTIDADE:___________ESTADO CIVIL:_______________________ 

ENDEREÇO:________________________________________________________________________ 

 

Item Descrição Quant Unid. Valor 
mensal 

Valor 
Total 

01  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM 

LICITAÇÕES.  

12 Mês   

 

Prazo de entrega: Conforme edital, a contar da data da solicitação. Condições de 

pagamento: conforme minuta contratual.  

 

Validade - declaramos que a validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data de sua abertura. 

 

Declaro de que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável em todo o período da 

vigência do contrato, exceto a ocorrência das possibilidades previstas no art. 65, II, “d” 

e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
Local____ de ______________ de 2021. 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO RAZÃO SOCIAL 

 
 

 

A empresa _______________________ CNPJ: ____________________ Ref.: Pregão 

Presencial n° 009/2021 – Processo n° 020/2021 Declaramos para efeito do 

cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520 de 

17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no edital.  

 

Local, data  

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

(Carimbo da empresa licitante) 
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ANEXO IV – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Local e data) 

À 

Prefeitura Municipal de Gouveia - MG 

A/C Pregoeiro  

Referência: Pregão Presencial nº009/2021 

Prezado Senhor, 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento 

ao disposto no Edital do Pregão nº 009/2021, vem perante Vossa Senhoria credenciar o 

Sr. _____________, RG ____________________, como representante qualificado a 

participar de todos os atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes 

expressos para oferecer lances, apresentar e participar de sessões públicas de 

abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar os respectivos 

contratos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 

direito de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93, e assinar todos os atos 

e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente 

mandato.  

  Atenciosamente.  

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

(Local e data) 

À 

Prefeitura Municipal de Gouveia - MG 

A/C Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial N° 009/2021 

 

Prezado Senhor, 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, 

neste ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, 

estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do 

Pregão n° 009/2021 e no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, vem perante Vossa 

Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

NOME 

Representante legal da empresa 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

(Local e data) 

À 

Prefeitura Municipal de Gouveia - MG 

A/C Pregoeiro  

 

Referência: Pregão Presencial nº009/2021 

Prezado Senhor, 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em 

atendimento ao disposto no Edital do Pregão nº ___/2021, que tem como objeto a 

Contratação de EMPRESA PARA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM LICITAÇÕES, 

conforme especificações constantes no Anexo I do edital, vem perante Vossa Senhoria 

DECLARAR que não existem impedimentos à habilitação da mesma na presente 

licitação 

Atenciosamente.  

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE GOUVEIA, E, DE OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA________, DE CONFORMIDADE COM AS 

CLÁUSULAS ESTABELECIDAS ABAIXO: 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 - DO CONTRATANTE 

O Município de Gouveia (MG), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

cidade de Gouveia (MG), na Alameda Souza Lima, n° 1.270, Capelinha, inscrito no 

CNPJ sob o N°: 17.754.144/0001-36, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, o Sr. Antônio Vicente de Souza, portador do CPF nº __________, residente 

neste município. 

1.2  - DA CONTRATADA 

A Empresa _____sediada à _________, N.º__, Bairro __, inscrita no CNPJ sob o N.º 

_________, neste ato representada legalmente por ______, brasileiro, estado civil:___, 

residente e domiciliado em ___, portador da CI N.º ___, inscrito no CPF sob o N.º _. 

1.3- DOS FUNDAMENTOS 

A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório Nº 020/2021 – 

Pregão No 009/2021, regido pelo Decreto Municipal nº 008/2009, pelas Leis Federais nº 

8.666/93 e 10.520/02, e suas posteriores alterações.  

CLÁUSULA II - DO OBJETO  

2.1. O objeto deste contrato é a Contratação de EMPRESA PARA ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA EM LICITAÇÕES, compreendendo: 

a) - Planejar e orientar a adotar medidas indispensáveis à realização do procedimento 

licitatório, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores;   

b) - Orientação para elaboração de editais, e orientação para elaboração de atas de 

julgamento e demais documentos relativos aos procedimentos licitatórios com base em 

parecer da comissão de licitação;  

c) - Emitir relatórios relativos ao processo licitatório, quando solicitado;  

d) - Orientação para julgamento dos procedimentos licitatórios;  
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e) - Consultas por telefone, e-mail e outros meios de comunicação, com retorno 

imediato, em forma de esclarecimentos e orientações;  

f) - Consultas formais, com retorno sob forma de pareceres escritos;  

g) – Visita, quinzenal, com permanência mínima de 3 dias por visita, ao Município 

visando à verificação sistemática dos procedimentos, práticas, atos, programas e o 

desenvolvimento dos trabalhos pertinentes às áreas acima mencionadas;  

h) - Acompanhamento e orientação durante todas as fases dos procedimentos 

licitatórios; 

i) - Assessoramento e Consultoria para funcionamento dos setores de Licitações e 

Compras; 

j) - Orientação para acompanhamento da execução contratual, no que se refere à 

observância de normas legais; 

k) - Orientação para elaboração dos processos licitatórios em suas fases internas e 

externas; 

l) - Orientação para acompanhamento e execução dos contratos; 

m) - Orientação para aplicação de penalidades pela inexecução dos contratos; 

n) - Orientação e acompanhamento dos aditivos contratuais; 

o) - Auditoria nos procedimentos licitatórios com emissão de relatório circunstanciado; 

CLÁUSULA III - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão realizados pela CONTRATADA e deverão ser prestados dentro 

dos prazos legais, conforme especificado no termo de referência. 

Parágrafo 1°- Todos e quaisquer materiais necessários à fiel prestação dos serviços 

aqui contratados serão fornecidos pela CONTRATANTE, quando necessários ou 

quando solicitados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA IV - DO PREÇO 

4.1. O presente contrato tem seu valor global de R$ ___ (____) e será pago 

mensalmente, de acordo e na proporção da efetiva execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA V - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento de 2021.  
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Parágrafo Único - As despesas de viagem, diárias e de estadia decorrentes dos 

serviços ora contratados, quaisquer que sejam as circunstâncias e o lugar, correrão por 

conta da CONTRATANTE, que as pagará diretamente ou ressarcirá a CONTRATADA, 

mediante a apresentação de recibos e relatórios de viagens. 

CLÁUSULA VI - DAS RESPONSABILIDADES 

6.1. DA CONTRATANTE: 

6.1.1- A CONTRATANTE, manterá, desde o início deste contrato, um funcionário 

responsável, que receberão instruções, informações e manterão estreito contato com a 

CONTRATADA pessoalmente; 

6.1.2- Efetuar os pagamentos à contratada nos prazos e condições fixados neste 

contrato; 

6.1.3- Designar um funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

contrato. 

6.2. DO CONTRATADO: 

6.2.1- Prestar os serviços conforme especificação do termo de referência;  

6.2.3 - Manter durante a execução do contrato, as condições exigidas para habilitação, 

em especial as que dizem respeito à regularidade fiscal. 

CLÁUSULA VII - DA VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá vigência de 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado conforme Art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO 

8.1. A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que haja conveniência da Administração. 

8.2. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão pela Administração, 

com as consequências previstas no item 8.2. 
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8.3. Constituem motivos para rescisão do ajuste os previstos no art.78 da Lei Federal 

8.666/93. 

8.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 

8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

8.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA IX- DAS SANÇÕES 

9.1- A recusa injustificada do adjudicatário em executar os serviços, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art.87 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 

87 da Lei Federal 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços 

não executados. 

9.3. As multas são autônomas, e a aplicação de uma não exclui a outra. 

CLÁUSULA X - DO FORO 

10.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, questões ou pendências decorrentes deste 

contrato, as partes elegem o Foro da cidade e Comarca de Diamantina, por mais 

privilegiado que outro seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas), (testemunhas), abaixo 

para que se produza o efeito jurídico e legal pertinente. 

Gouveia/MG_____ de _____de _________. 

___________________________                                       _______________________ 

      CONTRATANTE                                                                     CONTRATADO  

TESTEMUNHAS:  

 _________________________________        _____________________________ 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO MICROEMPRESA  

 

Eu, ________________________________________, na qualidade de sócio 

proprietário da empresa ___________________________________ DECLARO, sob as 

penas da lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa – ME (ou 

Empresa de Pequeno Porte – EPP), na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar 

n. 123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, podendo, 

assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 45 

da citada Lei Complementar.  

 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente.  

Atenciosamente.  

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 

SERVIDOR PÚBLICO  

 

 

 
 

 ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………... / 

...................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., 

portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° 

………………………………...em atendimento as normas vigentes, em especial a IN 

STN nº. 01/97, de 15/01/1997, e suas alterações e Portaria Interministerial 507/2011 e 

Lei 13.080/2015, DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

 

Atenciosamente, 

 

Carimbo da Empresa e 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO X - R E C I B O 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2021 

NOME/RAZÃO SOCIAL:.................................................................................................. 

CPF/CNPJ Nº:.................................................................................................................. 

ENDEREÇO:..................................................................................................................... 

CIDADE: .....................................................TELEFONE: ................................................ 

PESSOA PARA CONTATO:.......................................................................................... 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Senhor licitante, 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Gouveia - MG e a licitante, 

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Gouveia - MG, por e-mail, e trazer o original no 

dia da abertura do certame que deverá ser apresentado ao Pregoeiro juntamente com o 

seu credenciamento. 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Gouveia - MG da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada. 

Gouveia - MG, ........... de...................de 2020. 

_______________________________ 

Assinatura e/ou carimbo do CNPJ 

 


